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CÂMARA MUNICIPAL DE OLIVEIRA DE AZEMÉIS

Aviso n.o 7271/2005 (2.a série) — AP. — Contrato a termo reso-
lutivo certo. — Faz-se público que por meu despacho de 20 de Julho
de 2005, foi celebrado contrato de trabalho a termo certo, com:

Liliana Alexandra Carvalho Cabral Oliveira — assistente administra-
tiva, vencimento E 631,15, com início em 16 de Agosto de 2005,
pelo período de doze meses.

Faz-se público que por meu despacho de 6 de Setembro de 2005,
foi celebrado contrato de trabalho a termo resolutivo certo, com:

Ricardo Miguel Henriques Pinto, especialista de informática grau 1,
nível 1, vencimento E 1332,07 — com início em 12 de Setembro
de 2005, pelo período de doze meses.

(Isento de visto pelo Tribunal de Contas.)

28 de Setembro de 2005. — O Presidente da Câmara, Ápio Cláudio
do Carmo Assunção.

CÂMARA MUNICIPAL DE OURÉM

Aviso n.o 7272/2005 (2.a série) — AP. — Plano Director Muni-
cipal de Ourém. — David Pereira Catarino, presidente da Câmara
Municipal de Ourém, faz público que, em 5 de Setembro de 2005,
a Câmara deliberou, por unanimidade:

Aprovar as plantas com a alteração simplificada do Plano Direc-
tor Municipal de Ourém, com fundamento no erro material
de delimitação de Reserva Agrícola Nacional, nos termos do
artigo 97.o e do n.o 1 do artigo 79.o do Decreto-Lei n.o 380/99,
de 22 de Setembro, alterado pelo Decreto-Lei n.o 310/2003,
de 10 de Dezembro;

Submeter a alteração à aprovação de Assembleia Municipal;
Dar conhecimento da deliberação à CRRARO — Comissão

Regional da Reserva Agrícola do Ribatejo e Oeste e à
CCDRLVT — Comissão de Coordenação e Desenvolvimento
Regional de Lisboa e Vale do Tejo.

As sugestões e informações deverão ser dirigidas ao presidente
da Câmara Municipal de Ourém e entregues na secretaria da Câmara
Municipal.

O presente aviso vai ser afixado nos lugares públicos do costume
e publicitado nos órgãos da comunicação social.

3 de Outubro de 2005. — Pelo Presidente da Câmara, (Assinatura
ilegível.)

Certidão de deliberação tomada em reunião
de 5 de Setembro de 2005

Plano Director Municipal

(alteração sujeita a regime simplificado)

A Câmara deliberou, por unanimidade:

1.o Aprovar as plantas que integram o Plano Director Municipal,
designadamente as de condicionantes, que aqui se dão como
reproduzidas, com o fundamento no erro material de deli-
mitação da Reserva Agrícola Nacional;

2.o Submeter à aprovação da Assembleia Municipal a alteração
em regime simplificado do Plano Director Municipal, com
fundamento no erro material de delimitação da Reserva Agrí-
cola Nacional, nos termos do artigo 97.o e do n.o 1 do
artigo 79.o do Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro,
alterado pelo Decreto-Lei n.o 310/2003, de 10 de Dezembro;

3.o Dar conhecimento do teor da presente deliberação à
CRRARO — Comissão Regional da Reserva Agrícola do
Ribatejo e Oeste e à CCDRLVT — Comissão de Coorde-
nação e Desenvolvimento Regional de Lisboa e Vale do Tejo.

30 de Setembro de 2005. — O Director do Departamento de Admi-
nistração e Planeamento, (Assinatura ilegível.)

Alteração

Na planta de condicionantes do Plano Director Municipal de Ourém
encontram-se várias parcelas de terreno, localizadas em área urba-
nizável ou área urbana, integradas simultaneamente no perímetro
urbano de Ourém e na Reserva Agrícola Nacional.

Tal não sucede com nenhum dos demais aglomerados urbanos indi-
vidualizados no PDM de Ourém.

O regime jurídico da RAN expressamente prevê que não se integram
na RAN «os solos destinados a expansões urbanas, consignadas em
planos directores municipais» e «os solos destinados à construção

que se encontrem dentro dos limites dos aglomerados urbanos defi-
nidos por planos directores municipais» [cf. alíneas a) e b) do artigo 7.o
do Decreto-Lei n.o 196/89, de 14 de Junho].

Estas disposições normativas significam que os solos destinados
a expansões urbanas e os destinados à construção que se encontrem
dentro do perímetro urbano definidos no PDM não podem ser simul-
taneamente previstos como RAN. Não havendo modo de compa-
tibilizar usos tão distintos, deve concluir-se que existiu um erro material
na delimitação da RAN, na parte em que se projecta sobre o perímetro
urbano de Ourém e sobre áreas urbanas ou urbanizáveis.

A confirmação da existência do erro material tem de resultar clara
do procedimento simplificado da alteração, pois formalmente só é
possível afirmar o erro material após ter sido publicada a alteração
simplificada do PDM com esse fundamento.

Estão sujeitas a um regime simplificado de alteração, nos termos
do artigo 97.o do Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro, alterado
pelo Decreto-Lei n.o 310/2003, de 10 de Dezembro, «as alterações
de natureza técnica que traduzam meros ajustamentos do plano» [cf.
alínea e) do n.o 1 do artigo citado]. A lei expressamente considera
entre aquelas alterações de natureza técnica as que consistem em
«correcções de erros materiais nas disposições regulamentares ou na
representação cartográfica» [cf. alínea a) do n.o 2 do citado artigo 97.o].

CÂMARA MUNICIPAL DE OURIQUE

Aviso n.o 7273/2005 (2.a série) — AP. — António Afonso Mar-
tins Guerreiro, presidente do município de Ourique, torna público
que a Assembleia Municipal de Ourique, em reunião ordinária rea-
lizada no dia 29 de Setembro de 2005, mediante proposta da Câmara
Municipal de Ourique, aprovada em reunião ordinária de 21 de Setem-
bro de 2005, e após apreciação pública nos termos do artigo 118.o
do Código de Procedimento Administrativo, deliberou aprovar o
Regulamento de Atribuição de Bolsas de Estudo.

3 de Outubro de 2005. — O Presidente da Câmara, António Afonso
Martins Guerreiro.

Regulamento Municipal de Atribuição de Bolsas de Estudo

Preâmbulo

O município de Ourique tem como objectivo primacial a pros-
secução dos interesses próprios e comuns dos respectivos munícipes.

Neste sentido, é atribuição desta autarquia tudo o que diz respeito
aos interesses próprios e específicos das populações respectivas, par-
ticularmente no que concerne ao desenvolvimento concelhio, que
deverá basear-se cada vez mais na educação e no ensino.

Assim, nos últimos anos tem-se verificado uma cada vez maior
intervenção no desenvolvimento local e na opção por medidas de
carácter social com o intuito de melhorar as condições de vida e
o desenvolvimento integral das populações residentes no concelho.

A concessão de bolsas de estudo visa proporcionar apoio aos estu-
dantes que, em virtude da sua situação económica, têm dificuldades
em prosseguir os estudos nos estabelecimentos do ensino superior
público e médio e nas escolas profissionais tutelados pelo Ministério
da Educação .

A atribuição de bolsas de estudo é assim um modo de estimular
a frequência dos cursos supramencionados, melhorando o tecido aca-
démico do concelho e dotando-o de quadros técnicos e profissionais
capazes de constituir a base do seu desenvolvimento sócio-económico.

Considera-se igualmente que as bolsas de estudo premeiam e incen-
tivam o ingresso e a continuidade do ensino, nos vários níveis de
estudo atrás aludidos, distinguindo quem luta por uma formação pro-
fissional mais satisfatória apesar das respectivas dificuldades sociais
e económicas.

Tendo em consideração a alínea c) do n.o 4 do artigo 64.o da Lei
n.o 169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.o 5-A/2002, de
11 de Janeiro, e num contexto de promoção, valorização e qualificação
dos seus recursos humanos, a Câmara Municipal de Ourique, no desen-
volvimento de medidas sociais, decidiu atribuir bolsas de estudo a
estudantes oriundos de famílias economicamente carenciadas com o
objectivo de ultrapassar as dificuldades sócio-económicas que estran-
gulam e dificultam o acesso destes cidadãos a um ensino superior,
bem como contribuir positivamente para o desenvolvimento cultural
e educacional do concelho de Ourique.

Artigo 1.o

Objecto

1 — O presente Regulamento estabelece as normas de atribuição
de bolsas de estudo por parte da Câmara Municipal de Ourique a
alunos que ingressem ou frequentem estabelecimentos do ensino supe-
rior público, particular ou cooperativo devidamente homologados.
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2 — Entende-se por estabelecimento do ensino superior todo
aquele que ministra cursos aos quais seja conferido o grau de licen-
ciatura ou bacharelato, designadamente:

a) Universidades;
b) Institutos politécnicos;
c) Institutos superiores;
d) Escolas superiores.

Artigo 2.o

Âmbito e objectivos

A atribuição de bolsas de estudo por parte da Câmara Municipal
de Ourique visa as seguintes finalidades:

a) Apoiar o prosseguimento de estudos de estudantes econo-
micamente carenciados e com aproveitamento escolar que
por falta de condições se vêem impossibilitados de o fazer;

b) Colaborar na formação de quadros técnicos superiores resi-
dentes no município de Ourique, contribuindo para um maior
e mais equilibrado desenvolvimento social, económico e
cultural.

Artigo 3.o

Montante e periodicidade das bolsas

1 — Anualmente, a Câmara Municipal de Ourique atribuirá até
um máximo de 10 bolsas de estudo.

2 — As bolsas de estudo a que se refere o presente Regulamento
revestem a natureza de uma comparticipação pecuniária, até ao mon-
tante de metade do salário mínimo nacional, nos encargos normais
de estudo, sendo o seu valor mensal definido caso a caso e tendo
em consideração outras eventuais bolsas atribuídas ao estudante, por
forma que o somatório das mesmas não ultrapasse o montante esta-
belecido para o salário mínimo nacional.

3 — O montante referido no número anterior poderá ser actua-
lizado sempre que a Câmara Municipal o considere conveniente, tendo
em conta o custo de vida e as exigências do curso.

4 — A bolsa será anual, atribuída durante 10 meses, e será depo-
sitada directamente na conta bancária do(a) bolseiro(a) até ao final
de cada mês a que se refere.

5 — O número de bolsas a atribuir poderá ultrapassar o previsto
no n.o 1 do presente artigo, excepcionalmente, caso se justifique,
perante os pedidos de bolsa apresentados.

Artigo 4.o

Condições de acesso

Só pode requerer a atribuição de bolsa de estudo o estudante que
satisfaça cumulativamente as seguintes condições:

a) Prove carência de recursos económicos para início ou pros-
seguimento dos estudos;

b) Frequente ou pretenda ingressar no ensino superior, e como
tal reconhecido, no ano lectivo em que solicita a bolsa;

c) Tenha tido aproveitamento escolar, tal como definido no
artigo 7.o;

d) Seja residente no concelho de Ourique há mais de cinco anos;
e) Não possua já habilitações ou curso equivalente àquele que

pretende frequentar;
f) Seja estudante a tempo inteiro, não exercendo, portanto, pro-

fissão efectiva remunerada;
g) Não possuir, por si ou através do agregado familiar em que

se integra, um rendimento mensal per capita superior ao salá-
rio mínimo nacional.

Artigo 5.o

Processo de candidatura

1 — A apresentação da candidatura, mediante entrega do respectivo
boletim de candidatura, nos termos do presente Regulamento, será
feita entre 1 de Setembro e 30 de Novembro de cada ano civil, no
edifício da Câmara Municipal de Ourique, durante as horas normais
de expediente, e deverá ser instruída mediante a apresentação dos
seguintes documentos:

a) Boletim de candidatura devidamente preenchido, que se
obtém nos serviços da Câmara Municipal de Ourique;

b) Fotocópia simples do bilhete de identidade;
c) Documento emitido pelo estabelecimento de ensino onde o

candidato esteve matriculado nos anos anteriores compro-
vativo de que obteve aproveitamento;

d) Certificado de matrícula no ano lectivo a que respeita a atri-
buição da bolsa de estudo no estabelecimento de ensino
superior;

e) Declaração da composição do agregado familiar emitida pela
junta de freguesia da área da sua residência;

f) Fotocópia da última declaração de IRS e ou IRC referente
a todos elementos do agregado familiar a viver em economia
comum;

g) Documentos comprovativos de encargos com a habitação
(renda, aquisição ou construção);

h) Documentos comprovativos de despesas de saúde;
i) Certidão de eleitor, quando o estudante tenha atingido a idade

obrigatória de recenseamento, e atestado de residência há
mais de cinco anos, emitido pela junta de freguesia;

j) Declaração, sob compromisso de honra, de como não bene-
ficia para o mesmo ano lectivo de outra bolsa ou subsídio
ou, caso contrário, declaração nos termos da alínea c) do
n.o 1 do artigo 12.o;

k) Declaração sob compromisso da honra das informações
prestadas.

2 — Se o bolseiro tiver exames a fazer na segunda época, poderá
apresentar o certificado de aproveitamento escolar no prazo de 20
dias úteis após a obtenção dos resultados finais das respectivas provas,
ficando a decisão final sobre o seu processo pendente da referida
apresentação.

3 — O simples facto de o interessado se candidatar segundo as
regras do presente artigo não lhe confere direito a uma bolsa.

Artigo 6.o

Conceito de agregado familiar do estudante

1 — Para os efeitos do presente Regulamento, entende-se por agre-
gado familiar do estudante o conjunto de pessoas constituído pelo
estudante e pelos que com ele vivem habitualmente em comunhão
de habitação e rendimentos numa das seguintes modalidades:

a) Agregado familiar de origem — o estudante e o conjunto de
ascendentes, pais ou encarregados de educação, e demais
parentes que vivam em comunhão de habitação e de ren-
dimentos;

b) Agregado familiar constituído — o estudante e o cônjuge, des-
cendentes e demais parentes que vivam em comunhão de
habitação e rendimentos.

2 — O limite a que se refere a alínea g) do artigo 4.o será calculado
com base no rendimento mensal per capita do respectivo agregado
familiar em função do salário mínimo nacional em vigor em cada
ano civil a que diz respeito, não sendo admitidos os candidatos cujo
rendimento exceda os limites indicados.

3 — O cálculo dos rendimentos do agregado familiar e a deter-
minação da capitalização mensal serão feitos de acordo com a seguinte
fórmula:

C=R — (I + H + S)
12N

sendo que:

C = rendimento mensal per capita;
R = rendimento anual ilíquido do agregado familiar;
I = impostos e contribuições, até ao limite fixado por despacho

do Ministério da Educação;
H = encargos anuais com a habitação, até ao limite de 30 %

dos rendimentos declarados;
S = encargos com a saúde, até ao limite fixado por despacho

ministerial;
N = número de elementos do agregado familiar.

Artigo 7.o

Aproveitamento escolar

Para os efeitos de execução deste Regulamento, considera-se que
teve aproveitamento escolar num ano lectivo o estudante que reuniu
as condições fixadas pelo órgão competente do estabelecimento de
ensino que frequenta e que lhe permita a matrícula no ano seguinte
do curso.

Artigo 8.o

Processo de selecção

1 — Para seleccionar os candidatos, será constituído um júri com-
posto pelo(a) vereador(a) com o pelouro e por um técnico responsável
pela acção social, o qual analisará as candidaturas apresentadas e
elaborará uma lista da qual constarão:

a) Nome completo do candidato;
b) A sua admissão ou exclusão, tendo de, em caso de exclusão,

referir-se aos fundamentos da mesma.



41APÊNDICE N.o 141 — II SÉRIE — N.o 208 — 28 de Outubro de 2005

2 — São consideradas condições preferenciais na atribuição de bol-
sas de estudo as seguintes:

a) Menor rendimento per capita do agregado familiar;
b) Melhor aproveitamento escolar, tendo em conta:

1) Em caso de igualdade, a melhor média de classificação
final nos últimos três anos;

2) Mantendo-se em igualdade, dar-se-á preferência aos
filhos dos naturais do concelho e, de entre estes, aos
mais novos.

Artigo 9.o

Decisão

A lista, depois de elaborada, é objecto de deliberação camarária
na primeira reunião ordinária de Janeiro.

Artigo 10.o

Afixação da lista de bolseiros

Após a decisão tomada pelo órgão executivo municipal, será afixada
a lista definitiva, para consulta dos interessados, no edifício da Câmara
Municipal e na sede de todas as juntas de freguesia do concelho,
e dela será dado conhecimento aos candidatos.

Artigo 11.o

Obrigações dos bolseiros

Constituem obrigações dos bolseiros:

a) Manter a Câmara Municipal informada do aproveitamento
escolar dos seus estudos através da comprovação das clas-
sificações alcançadas na avaliação final de cada ano;

b) Não mudar de curso;
c) Comunicar à Câmara Municipal toda e qualquer circunstância

ocorrida posteriormente à atribuição da bolsa que tenha tra-
zido melhoria significativa da sua situação económica, bem
como mudança de residência.

Artigo 12.o

Direitos dos bolseiros

Os bolseiros têm direito de:

a) Receber integralmente e dentro dos prazos estipulados as
prestações da bolsa atribuída — prestações mensais;

b) Ter conhecimento de qualquer alteração ao presente Regu-
lamento.

Artigo 13.o

Pagamento da bolsa

O pagamento da bolsa está condicionado à assinatura de um com-
promisso para com a Câmara Municipal de Ourique em que o bolseiro
se compromete a aceitar e cumprir o estipulado no presente Regu-
lamento, bem como, no final do curso, a apresentar os seus serviços
a esta, ou a outras entidades dentro da área do município de Ourique,
ficando liberto deste compromisso caso seja demonstrado (mediante
comprovação) não haver qualquer possibilidade de trabalho na sua
região.

Artigo 14.o

Cessação do direito à bolsa de estudo

1 — Constituem, nomeadamente, causas de cessação imediata da
bolsa:

a) A prestação à Câmara Municipal de Ourique pelo bolseiro
ou seu representante de falsas declarações, por inexactidão
e ou omissão, quer no processo de candidatura quer ao longo
do ano lectivo a que se reporta a bolsa;

b) A não apresentação de todos os documentos solicitados pela
Câmara Municipal no prazo de 10 dias úteis após o pedido
oficial dos mesmos;

c) A aceitação pelo bolseiro de outra bolsa ou subsídio concedido
por outra instituição para o mesmo ano lectivo, salvo se for
dado conhecimento à Câmara Municipal e esta, ponderadas
as circunstâncias, considerar justificada a acumulação dos dois
benefícios;

d) A desistência do curso ou a cessação da actividade escolar
do bolseiro, salvo motivo de força maior, como, por exemplo,
doença prolongada;

e) A falta de aproveitamento escolar;
f) A não participação por escrito, dirigida ao presidente da

Câmara, no prazo de 15 dias úteis a partir da data em que
ocorra alteração das condições económicas do bolseiro sus-

ceptíveis de influir no quantitativo da bolsa e de que resulte
prejuízo para a Câmara Municipal;

g) A mudança de residência ou da área eleitoral para outro
concelho;

h) O ingresso do estudante no serviço militar;
i) A falta de cumprimento das demais obrigações a que fica

vinculado pela aceitação da bolsa e deste Regulamento.

2 — Nos casos a que se referem as alíneas a), b), c) e d) do número
anterior, a Câmara reserva-se o direito de exigir do bolseiro, ou daque-
les a cargo de quem se encontra, a restituição correspondente ao
dobro das mensalidades já pagas, bem como de adoptar os proce-
dimentos julgados adequados.

3 — Nas situações enquadráveis na alínea c) do número anterior,
a Câmara Municipal poderá, se assim o entender, limitar-se a reduzir
o valor da bolsa.

4 — A cessação da atribuição da bolsa nos casos previstos na alínea
d) do n.o 1 é automática e imediata.

Artigo 15.o

Da renovação da bolsa de estudo

1 — As bolsas poderão ser renovadas mediante deliberação da
Câmara Municipal de Ourique, constituindo condições para a res-
pectiva actualização anual, pelo período de duração de cada curso
e até à respectiva conclusão:

a) A manutenção da situação de carência económica impeditiva
do prosseguimento dos estudos;

b) O aproveitamento escolar no ano anterior, a comprovar atra-
vés da apresentação do comprovativo das classificações obti-
das na avaliação final de cada ano.

2 — O pedido de renovação da bolsa deverá ser formalizado através
de requerimento dirigido ao presidente da Câmara Municipal de Ouri-
que, devendo o mesmo ser entregue no serviço de atendimento ao
público até ao dia 31 de Agosto de cada ano, acompanhado do cer-
tificado de aproveitamento escolar:

a) Se o bolseiro tiver exames a fazer em segunda época, poderá
apresentar o certificado de aproveitamento escolar referido
anteriormente no prazo de 20 dias úteis a contar da obtenção
dos resultados finais das respectivas provas;

b) Consideram-se inatendíveis os pedidos de renovação que não
forem devidamente justificados, ou não derem entrada na
Câmara Municipal de Ourique dentro do prazo mencionado,
ou ainda não estiverem devidamente instruídos. Nestes casos,
a bolsa cessará na data inicialmente prevista para o seu termo.

Artigo 16.o

Disposições finais

1 — O desconhecimento deste Regulamento não poderá ser invo-
cado para justificar o não cumprimento das obrigações do estudante
candidato e ou bolseiro.

2 — Os encargos resultantes da aplicação deste Regulamento serão
comparticipados com verbas a inscrever anualmente, na medida do
necessário, no orçamento da Câmara Municipal de Ourique.

3 — A Câmara Municipal de Ourique reserva-se o direito de soli-
citar à universidade ou a outras instituições que atribuem bolsas de
estudo e ao candidato todas as informações que julgue necessárias
a uma avaliação objectiva do processo.

Artigo 17.o

Alterações do Regulamento

Este Regulamento poderá sofrer, a todo o tempo, e nos termos
legais, as alterações e modificações consideradas indispensáveis.

Artigo 18.o

Dúvidas e omissões

Caberá à Câmara Municipal decidir em todos os casos de dúvidas
ou aspectos não previstos no presente Regulamento.

Artigo 19.o

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor 15 dias após a sua publi-
cação no Diário da República.

Aviso n.o 7274/2005 (2.a série) — AP. — António Afonso Mar-
tins Guerreiro, presidente do município de Ourique, torna público
que a Assembleia Municipal de Ourique, em reunião ordinária rea-
lizada no dia 29 de Setembro de 2005, mediante proposta da Câmara


